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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01 DE 2025 

 
Processo Administrativo n°: 013/2025 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BADY BASSITT, Estado de São Paulo, com sede administrativa na Rua 

Camilo de Moraes, inscrito no CNPJ nº 51.857.878/0001 – 89, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, forma eletrônica, do tipo “MENOR 

PREÇO”, a qual será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, pela Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e demais 

normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente edital. 

Data da sessão: 17/12/2025 

Horário: 10:00 horas (horário de Brasília-DF). 

Sistema Eletrônico Utilizado: Fiorilli 

Endereço Eletrônico: http://200.123.225.230:5656/comprasedital/ 

Licitação ampla participação 

Modo de disputa: Aberto 

Critério de julgamento: Menor Preço Global por lote. 

A licitação será dirigida pelo Pregoeiro (a) Oficial designado e será auxiliado pela equipe de apoio 

nomeados pela Portaria nº 05/2.025 de 28 de Fevereiro de 2.025 

1. - OBJETO  

1.1 A presente licitação tem por objeto contratação de empresa especializada para o fornecimento de 

mobiliário - poltronas, cadeiras, longarinas e Puff - destinado às dependências da Câmara 

Municipal de Bady Bassitt/SP, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 

Referência (ANEXO I) deste Edital e seus ANEXOS. 

 
1.2 - Compõem este Edital os ANEXOS: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta 

Anexo III- Modelo de Declarações; 

Anexo IV - Minuta de Contrato. 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. O cadastro no sistema será efetuado pelo Sistema SCPI – Portal de Compras da Fiorilli no 

endereço http://200.123.225.230:5656/comprasedital/, na opção acesso identificado SOLICITAR 

CHAVE DE ACESSO, no canto direito da tela. 

2.1.1. Após encaminhar a solicitação, será enviada por e-mail a chave de identificação e a senha. 

O cadastro será feito apenas uma vez. 

2.1.2. O manual do fornecedor, desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de Compras, está 

disponível para download em formato PDF no referido endereço eletrônico a ser acessado 

através do link mencionado no item 2.1 deste edital. 

2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

2.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.4 Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus ANEXOS. 

2.5 - Será concedido tratamento favorecido para ME/EPP/MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.6.1 - Encontrar-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, sem 

o plano de recuperação homologado pela Justiça, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

2.6.2 - Em dissolução ou em liquidação; 

2.6.3 – Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção de: 

2.6.3.1 – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Bady Bassitt. 

2.6.3.2 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, direta ou indireta. 

2.6.3.3 – As regras de impedimento de participação na licitação definidas nos subitens 

2.6.3.1 e 2.6.3.2, também serão aplicadas ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa jurídica, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.6.4 – Pessoa jurídica cujo sócio, diretor, presidente, proprietário ou empresário mantenha vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

da Câmara Municipal de Bady Bassitt ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalizaçao ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos 

termos do inciso IV do artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.6.5 - Que estejam reunidas em consórcio; 

2.6.6 - Que sejam controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, nos termos da Lei 

federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

2.6.7 – Que se enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do artigo 14, da Lei nº 

14.133/21 

2.6.8 – Pessoa jurídica, sócios e/ou diretores proibidos de contratar com o Poder Público nos 

termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa; 

2.6.9 – Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.7 - A ME/EPP/MEI, além da apresentação da declaração constante no ANEXO III, para fins de 

habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 

sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo 

do ANEXO II, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate, 

conforme arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

3  - DA SUBCONTRATAÇÃO  

3.1 - É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

4  - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  

4.1 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos 

deste Edital poderão solicitar os pedidos de esclarecimentos, providências do ato convocatório 
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do pregão, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 

preferencialmente pelo e-mail: compras@camarabadybassitt.sp.gov.br . 

4.2. Em caso de impugnação ao ato convocatório, o(a) Pregoeiro(a) decidirá sobre a matéria no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, cuja resposta será divulgada no sítio eletrônico oficial deste órgão, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.3 Acolhida a pretensão contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

Pregão; 

4.4. Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

licitante; 

5  - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

5.1 - O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) Condução do certame em todas as suas fases; 

b) Estimular e incentivar negociações; 

c) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

d) Abrir as propostas de preços; 

e) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

f) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

g) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de melhor 

preço; 

h) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

i) Declarar o vencedor; 

j) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

k) Elaborar a ata da sessão; 

l) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

m) Abrir Processo Administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas no Edital e na legislação. 

6  - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente, os 

documentos de habilitação exigidos no edital, e a proposta de preços com a descrição do objeto 

ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, e inclusive após o seu encerramento, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

7  - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

7.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Item, que deverá ser compatível com o Anexo I - Termo de Referência. 

7.1.2. Preço Global por Lote (considerando todos os itens em conjunto de cada lote), em algarismos, 
apurados à data 

mailto:compras@camarabadybassitt.sp.gov.br
http://www.camarabadybassitt.sp.gov.br/
file:///C:/Users/notes/OneDrive/Área%20de%20Trabalho/2025/COMPRAS%202025/11%20-%20Novembro/móveis/compras@camarabadybassitt.sp.gov.br


Câmara Municipal de Bady Bassitt 
Rua Camilo de Moraes, 426 - CEP:15115-000–Fone/Fax (17)3258-1200 / 3258-1954 / 3258-1807 

CNPJ: 5 1. 8 5 7. 8 7 8 / 0 0 0 1 – 8 9 - B a d y B a s s i t t  – SP 
e-mail: compras@camarabadybassitt.sp.gov.br - site: www.camarabadybassitt.sp.gov.br 

 

 
 

 
de sua apresentação, expressos em moeda corrente nacional, incluindo, além do lucro, 

todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos, assim 

como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do 

objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 

7.1.3. Indicação de marca, modelo e procedência que identifiquem o produto cotado, em 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do 

Edital. 

7.1.4. Prazo de entrega de até 60 dias contados a partir da data de recebimento, pela detentora, 

do pedido emitido pelo setor interessado; 

7.1.5. O Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão de 

processamento do Pregão Eletrônico. 

7.1.6. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações exigidas 

no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

7.1.7. Não serão admitidas cotações inferiores à quantidade previstas neste Edital. 

7.2. A proposta de preços, preenchida conforme Modelo de Proposta de Preços - Anexo II deste edital, 

além dos preços, marca/modelo (quando for o caso) e descrição detalhada, deverá ainda conter: 

a) Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao número do Pregão. 

b) Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, telefone e endereço 

eletrônico. 

c) Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato/ata, tais como, nome completo, 

CPF, carteira de identidade. 

 
8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.1.2 - O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência (ANEXO I). 

8.1.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o Licitante (etapa inicial). 

8.1.4- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.1.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sendo 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.1.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.1.7- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e 

os Licitantes (ou não, caso não queiram) 

8.1.8 - Iniciada a etapa competitiva, os Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.1.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do respectivo lote. 

8.1.10 - Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.1.11 - O Licitante somente poderá oferecer lance de menor valor ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.1.12 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE 

LANCES E DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS DA LICITANTE VENCEDORA 
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ser de 1% (um por cento) para o item. (pode ser outro percentual e poderá ainda não ter 

nenhum parâmetro) 

8.1.13 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo Licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.1.14 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

“ABERTO”, em que os Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.1.15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.1.16 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.1.17 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a fase competitiva 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.1.18 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.1.19 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.1.20 - Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em 1º (primeiro) lugar. 

8.2. Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do Licitante. 

8.2.1- No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Licitantes para a recepção dos lances. 

8.2.2 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.2.3 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

8.2.4 - Caso o Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.2.5 - A ordem de apresentação pelos Licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

8.2.6 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/21, nessa ordem: 

8.2.6.1 – aplicação da regra do artigo 44, da Lei Complementar nº 123/2006, se houver 

microempresa ou empresa de pequeno porte com proposta de até 5% [cinco por 

cento] acima da proposta melhor classificada, caso em que terá a referida empresa 

a oportunidade de cobrir a oferta de primeiro lugar, observado o rito previsto no item 

10.1, deste Edital. 

8.2.6.2 – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.2.6.3 – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos na Lei de Licitações; 

8.2.6.4 – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

mailto:compras@camarabadybassitt.sp.gov.br
http://www.camarabadybassitt.sp.gov.br/


Câmara Municipal de Bady Bassitt 
Rua Camilo de Moraes, 426 - CEP:15115-000–Fone/Fax (17)3258-1200 / 3258-1954 / 3258-1807 

CNPJ: 5 1. 8 5 7. 8 7 8 / 0 0 0 1 – 8 9 - B a d y B a s s i t t  – SP 
e-mail: compras@camarabadybassitt.sp.gov.br - site: www.camarabadybassitt.sp.gov.br 

 

 
 

 
ambiente de trabalho, conforme o regulamento definido no Decreto Federal nº 

11.430/2023; 

8.2.6.5 – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

8.2.7 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.2.7.1 – empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

8.2.7.2 – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.2.7.3 – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009; 

8.3 - Será desclassificada a proposta que: 

8.3.1 – Contiver vícios insanáveis; 

8.3.2 – Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital; 

8.3.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio Licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

8.3.2.2 – O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir da licitante que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do 

caput do artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.3.3 – Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.3.4 – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que 

insanável. 

8.4 - O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar ao Licitante que apresente imediatamente documento contendo 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.5 - Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

8.6 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

8.6.1- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais Licitantes. 

8.6.2 – O (a) Pregoeiro(a) solicitará ao Licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.6.3 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8.6.4 – A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

descalssificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

pela Administração. 

8.6.5 – Após a negociação pelo Pregoeiro, terá o seu resultado divulgado a todos os licitantes. 

8.7 – Aceita a proposta do licitante classificado em primeiro lugar o Pregoeiro passará à análise dos 
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documentos relativos à HABILITAÇÃO, que deverão já estar na plataforma, cuja relação 

encontra-se no item 11, deste Edital. 

8.8 – Verificados os documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.8.1 – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.8.2 – atualização de documento cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.9 – Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.10 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) 

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

8.11 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação. 

8.12 - Na sequência, observar-se-á para a nova licitante o disposto nos itens 8.4 a 8.6, deste Edital. 

8.13 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos o licitante será declarado vencedor. 

9  - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  

9.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por 

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2 - No preenchimento da proposta eletrônica DEVERÃO, obrigatoriamente, ser informadas no campo 

próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos objetos ofertados; a não inserção de 

especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação 

da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

9.2.1 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I. 

9.3 - Na hipótese do licitante ser ME/EPP/MEI, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da 

empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob 

pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência 

para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar nº 123/2006. 

10  – APLICAÇÃO DO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006  

10.1 - Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados 

os seguintes procedimentos: 

10.2.1 - Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que 

houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual 

ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o 

seguinte: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será 

convocada pelo sistema eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a 

convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do 

certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 

adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
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b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.2.1, o 

sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto 

na alínea “a”. 

c) Não sendo vencedora a ME/EPP/MEI melhor classificada, na forma da alínea “a” 

anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

10.2 – As micrompresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

10.3 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.3, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.5 - As disposições a que se refere este item 10 não são aplicadas: 

10.5.1 - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 

item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 

10.5.2 - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte; 

10.6 - A obtenção de benefícios a que se refere este item 10 fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

cuja declaração deverá ser apresentada para fins de habilitação, conforme letra “d”, do item 

11.5, deste Edital. 

10.6.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos itens 10.5 e 10.6, deste Edital. 

11  - HABILITAÇÃO  

11.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
11.2. Prova de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de regularidade de tributos municipais mobiliários, da sede da licitante. 

c) Prova de regularidade de débitos do FGTS (CRF – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço); 
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal, inclusive abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.3. Prova da Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede do 

proponente, com prazo de validade em vigor (inexistindo prazo de validade na referida 

certidão será aceita aquela cuja expedição/emissão não ultrapasse a 90 (noventa) dias da 

data de abertura dos envelopes de habilitação). 

11.4. Prova da Qualificação Técnica 

a) A licitante deverá apresentar, em seu nome, atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove a execução do serviço pertinente e compatível em 

características e quantidades aos ora licitados (Sumula 24 – TCE/SP). 

11.5. Outras Declarações 

a) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração; 

b) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos 

termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, 

administrador e funcionário, servidores públicos da Contratante da conforme modelo do Anexo 

3. 

d) Declaração pela ME e EPP de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

12  – RECURSOS  

12.1 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a) poderá 

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção e juntando suas razões no 

prazo de até 03 (três) dias úteis. 

12.1.1 - Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.2. O recurso poderá ser interposto em face de: 

a) do resultado do julgamento das propostas; 

b) da análise da habilitação; e 

c) da anulação ou da revogação da licitação. 

12.3 – A manifestação de intenção de recurso interposto contra a decisão do Pregoeiro nos atos 

praticados na sessão deverá ser arguida pelo interessado ao final da sessão. O silêncio importará 

na preclusão do direito ao recurso. 

12.4 – O recurso deverá se dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 3 [três] dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 [dez] dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

12.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
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12.6 – Recebidos recursos, este(s) terá(ão) efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.8 - Os Esclarecimentos e Recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio ou enviado 

para o email: compras@camarabadybassitt.sp.gov.br. 

12.9 – Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13  - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
13.1 - 0101/01.031.0001.2003.0001/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

 
14  – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1 – Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

14.1.1 - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

14.1.2 - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

14.1.3 - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

14.1.4 - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

14.2 - Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

15  - DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1 - Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho ou 

Instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

15.1.1 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Câmara. 

15.1.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

15.2 - É facultado à Câmara de Bady Bassitt, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no Título 

IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021. 

15.3 - Até a assinatura do Contrato, a Câmara Municipal de Bady Bassitt poderá desclassificar, por 

despacho fundamentado, qualquer proponente, desde que haja conhecimento de qualquer fato 

ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade 

ou capacidade financeira, técnica ou administrativa, sem que lhe caiba indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

15.4 - A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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15.5 - Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por representante da Contratante 

e Contratado, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual. 

16  - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

16.1 – O contrato que for originário desta licitação terá vigência por 12 meses, com a possibilidade de 

prorrogação sucessiva, na forma do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021, observando-se o 

seguinte: 

16.1.1 – A cada renovação a autoridade competente atestará que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado; 

16.1.2 – A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a 

existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem de sua 

manutenção; 

16. 2 - A Administração poderá, na proximidade da data de aniversário do contrato e não em prazo 

inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data, decidir pela extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes, por despacho fundamentado, com ciência da contratada. 

17  - DO PREÇO  

17.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 

econômico financeira inicial do contrato, desde que tal se dê em razão de fato superveniente 

imprevisível ou de difícil previsão. 

17.1.1 - A revisão a que se trata o parágrafo anterior, só poderá ser efetuada na hipótese de 

ocorrer comprovadamente, desequilíbrio econômico financeiro que possa 

comprometer a relação contratual, sempre com o parecer circunstanciado da 

Assessoria Técnica, mediante solicitação do licitante. 

17.2 - O pedido de revisão deverá estar acompanhado de documentos que comprovem a variação de 

preços do mercado (atual e a da época da proposta). 

18  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

18.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 

na minuta do instrumento de Contrato. 

19  - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

19.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência, minuta 

do instrumento de Contrato e demais anexos disponiveis no sitio eletrônico 

https://www.camarabadybassitt.sp.gov.br/Licitacao. 

20  - DO PAGAMENTO  

20.1 – o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e aceito pelo 

departamento solicitante e o setor de contabilidade. 

20.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

21.2.1 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

20.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.4 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.5 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 
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20.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

20.7 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

20.8 – Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste Contrato, para efeito 

do artigo 145, da Lei nº 14.133/2021. 

21  - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

21.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

21.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

21.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

21.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

21.1.6 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

21.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Bady Bassitt, pelo prazo de até 

02 (dois) anos; 

21.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.2.2 - As multas serão recolhidas em favor do Município de Bady Bassitt, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas 

judicialmente. 

21.3 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

instrumento de Contrato. 

21.4 – Estará sujeita à pena de impedimento de licitar e contratar perante a Câmara Municipal de Bady 

Bassitt a licitante/adjudicatária que incorrer nas infrações definidas nos itens 21.1.1, 21.1.2, 

21.1.3 e 21.1.4, deste Edital. 

21.5 – Estará sujeita à pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar a licitante/adjudicária 

que incorrer nas infrações definidas nos itens 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7, 21.1.8 e 21.1.9, deste 

Edital. 

21.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo Administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto Título IV, 

Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

21.4 - A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
22  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

22.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. 

22.1.1 - Caberá ao Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.1.2 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

22.2 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

22.3 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

22.4 - É facultado ao Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

22.5 - No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

22.6 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.7 - A Autoridade Competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 

de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

22.8 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração Pública não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração Pública. 

22.10 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.11 - As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.12 - Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

22.13 - O Edital e seus ANEXOS poderão ser lidos e/ou obtidos na sede do órgão contratante, situado 

na Rua Camilo de Moraes, 426, nos dias úteis, no horário das 9 horas às 16 horas. 

22.14 - O Edital, bem como todos os demais documentos elaborados pelo autor do projeto 

arquitetônico (incluindo o projeto básico, planilhas, cronograma, maquetes, memorial descritivo 
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e demais arquivos correlatos) estão disponíveis, na íntegra, no sítio eletrônico oficial do Poder 

Legislativo: www.camarabadybassitt.sp.gov.br. A disponibilização desses materiais tem como 

objetivo proporcionar melhor compreensão do objeto e subsidiar a elaboração das propostas. 

Maiores informações pelo endereço de e-mail: compras@camarabadybassitt.sp.gov.br . 

22.15 - E também poderão ser lidos e/ou obtidos, durante os dias úteis, na Câmara Municipal, localizada 

na Rua Camilo de Moraes, 426, centro, município de Bady Bassitt, das 9 horas às 16 horas, no 

qual os autos do Processo Administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

22.16 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

além de jurisprudências e súmulas dos Tribunais de Contas do Estado e da União. 

22.17 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de São José do Rio 

Preto/SP, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

 

FABRÍCIA DINIZ CALDEIRA ZANIBONI 

Presidente da Câmara 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Objeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de mobiliário -poltronas, 

cadeiras, longarinas e Puff - destinado às dependências da Câmara Municipal de Bady Bassitt/SP. 

LOTE 1: 

 

 
Item 1 

 
Descrição: Poltrona Giratória tipo Presidente Cavaletti, Cód. 20.001; Master 2000; Revestimento 
do Encosto e Assento Confeccionados Em CEC-STILO(Couro ecológico): Cor Preto (082) – 
Costura modelo 20000; Braços Fixos Cromados com acabamento em PP – Preto; Encosto e 
Assento em espuma multidensidade (Espuma Injetada de Poliuretano de No Mínimo 35mm de 
Espessura (assento); Apresentando Densidade de 45 a 55 Kg/m³); Assento com regulagem de 
altura à gás; Base em alumínio acabamento Cromado 05 e rodízios de 50mm em Nylon (para 
uso em carpetes); Encosto com Mecanismo Relax com sistema de travamento na posição de 
trabalho ou livre flutuação, com regulagem de tensão por manípulo frontal; Com Encosto 
Medindo No Mínimo 505 x 600 mm (l x A); e Assento Medindo No Mínimo 515x 470 Mm (l x p); 
Garantia Mínima de 12 Meses; Fabricado de Acordo Com As NBR Vigentes e Nr-17. 

 
Quantidade: 01 

 
Preço Unitário Estimado: R$ 3.421,31 

Imagem Ilustrativa: 
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Item 2 

 
Descrição: Poltrona Giratória tipo Diretor Cavaletti, Cód. 20.002; Master 2000; Revestimento do 
Encosto e Assento Confeccionados Em CEC-STILO(Couro ecológico): Cor Preto (082) – Costura 
modelo 20000; Braços Fixos Cromados com acabamento em PP – Preto; Encosto e Assento em 
espuma multidensidade (Espuma Injetada de Poliuretano de No Mínimo 35mm de Espessura 
(assento); Apresentando Densidade de 45 a 55 Kg/m3); Assento com regulagem de altura à gás; 
Base em alumínio acabamento Cromado 05 e rodízios de 50mm em Nylon (para uso em 
carpetes); Encosto com Mecanismo Relax com sistema de travamento na posição de trabalho 
ou livre flutuação, com regulagem de tensão por manípulo frontal; Com Encosto Medindo No 
Mínimo 480 x 500 mm (l x A); e Assento Medindo No Mínimo 515x 470 Mm (l x p); Garantia 
Mínima de 12 Meses; Fabricado de Acordo Com As NBR Vigentes e Nr-17. 

 
Quantidade: 15 

 
Preço Unitário Estimado: R$ 2.729,83 

Imagem Ilustrativa: 
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LOTE 2: 

 

 
Item 1 

 
Descrição: Longarina 03(três) lugares tipo Secretária Cavaletti, Cód. 3.009; Start Plus; 
Revestimento do Encosto e Assento Confeccionados Em CEC-STILO(Couro ecológico): Cor 
Preto (082) – Costura modelo 3000; Sem braços; Encosto fixo com mola ou L2048) e Assento 
em Espuma Injetada de Poliuretano de No Mínimo 35mm de Espessura (assento); Apresentando 
Densidade de 45 a 55 Kg/m³); Base com pés duplos em alumínio acabamento Preto Universal 
(101) e proteção de borda; Dimensão total da peça Longarina 3 lugares 1455 x 820 x 540 (LxAxP) 
Com Encosto individual Medindo No Mínimo 350 x 265 mm (l x A); e Assento Medindo No Mínimo 
465 x 430 Mm (l x p); Garantia Mínima de 12 Meses; Fabricado de Acordo Com As NBR Vigentes 
e Nr-17. 

 
Quantidade: 21 

 
Preço Unitário Estimado: R$ 2.743,05 

Imagem Ilustrativa: 
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Item 2 

 
Descrição: Cadeira Giratória tipo Secretária Cavaletti, Cód. 3.004 SRE; Start Plus; Revestimento 
do Encosto e Assento Confeccionados Em CEC-STILO(Couro ecológico): Cor Preto (082) – 
Costura modelo 3000; Braços Reguláveis SL New PP – Preto; Encosto e Assento em Espuma 
Injetada de Poliuretano de No Mínimo 35mm de Espessura (assento); Apresentando Densidade 
de 45 a 55 Kg/m³); Assento com regulagem de altura à gás; Base em aço com capa em Nylon 
acabamento Preto e rodízios de 65mm em Nylon (para uso em carpetes) e rodízios em PU (para 
uso em piso porcelanato); Encosto com Mecanismo Syncron de 4 estágios com regulagem de 
tensão por manípulo frontal; Sistema de Reclinação do Encosto (SRE) ou mecanismo Relax 
(com opção de regulagem na altura do encosto); Com Encosto Medindo No Mínimo 350 x 265 
mm (l x A); e Assento Medindo No Mínimo 465 x 430 Mm (l x p); Garantia Mínima de 12 Meses; 
Fabricado de Acordo Com As NBR Vigentes e Nr-17. 

 
Quantidade: 07 

 
Preço Unitário Estimado: R$ 1.509,21 

Imagem Ilustrativa: 
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LOTE 3: 

 

 
Item 1 

 
Descrição: Poltrona Fixa pé metal Cavaletti, Cód. 36.707; Bee; Revestimento do Encosto e 
Assento Confeccionados Em CEC-STILO(Couro ecológico): Cor Branco (085); Encosto com 
estrutura e reforços em tubos de aço e formato acolhedor em concha(u), Assento com estrutura 
em madeira, Pés fixo em metal Preto Universal (101) e ponteiras de proteção de piso, Sem 
braços; Encosto e Assento em Espuma Injetada de Poliuretano de No Mínimo 35mm de 
Espessura (assento); Apresentando Densidade de 45 a 55 Kg/m³); Com Encosto Medindo No 
Mínimo 430 x 360 mm (l x A); e Assento Medindo No Mínimo 500 x 450 Mm (l x p); Garantia 
Mínima de 12 Meses; Fabricado de Acordo Com As NBR Vigentes e Nr-17. 

 
Quantidade: 06 

 
Preço Unitário Estimado: R$ 1.748,67 

Imagem Ilustrativa: 

 

 
 

 

 
Item 2 

 
Descrição: Puff Quadrado 450 Cavaletti, Cód. 48.451; Pibou; Revestimento geral em Tecido 
Mescla Verde com preto (211); Detalhe acabamento da cinta em CEC-STILO (Couro ecológico) 
Caramelo (603), 565 x 570 x 450mm (L x L x A) Assento em Espuma Injetada de Poliuretano; 
Garantia Mínima de 12 Meses; Fabricado de Acordo Com As NBR Vigentes e Nr-17. 

 
Quantidade: 04 

 
Preço Unitário Estimado: R$ 1.924,46 

Imagem Ilustrativa: 
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LOTE 4: 

 

 
Item 1 

 
Descrição: Poltrona Arco 4007 Obeso capacidade 250kg – Cavaletti; Cód. 4007; Assento em 
compensado multilaminado com 20mm de espessura e espuma expandida/laminada com 60 mm 
de espessura média e densidade de 33Kg/m³; acabamento nas bordas com perfil; Revestimento 
em tecido Poliéster Preto (046); Encosto em compensado multilaminado com 20mm de 
espessura e espuma expandida/laminada com 50 mm de espessura média e densidade de 
33Kg/m³ e mola suporte em aço com 76,20mm de largura e espessura de 6,33mm; acabamento 
nas bordas com perfil; Revestimento em tecido Poliéster Preto (046); Estrutura de sustentação 
em formato Arco confeccionada em tudo de aço industrial redondo SAE 1020 com 25,40mm de 
diâmetro(1”), parede 2,25mm; Travessa de apoio em tudo de aço industrial redondo SAE 1020 
com 25,40mm de diâmetro(1”), parede 2,25mm; Borda de reforço em tubo de aço industrial 
redondo SAE 1020 com 19,05mm de diâmetro(5/8”), parede 1,90mm; Sapatas e ponteiras 
injetadas em Polipropileno Copolimero de alta resistência; Acabamento metálicos internos e 
parafusos de fixação preparados através de processo de zincagem, Com Encosto Medindo No 
Mínimo 765 x 420 mm (l x A); e Assento Medindo No Mínimo 740 x 480 Mm (l x p); Garantia 
Mínima de 12 Meses; Fabricado de Acordo Com As NBR Vigentes e Nr-17. 

 
Quantidade: 01 

Preço Unitário Estimado: R$ 2.900,00 

Imagem Ilustrativa: 

mailto:compras@camarabadybassitt.sp.gov.br
http://www.camarabadybassitt.sp.gov.br/


Câmara Municipal de Bady Bassitt 
Rua Camilo de Moraes, 426 - CEP:15115-000–Fone/Fax (17)3258-1200 / 3258-1954 / 3258-1807 

CNPJ: 5 1. 8 5 7. 8 7 8 / 0 0 0 1 – 8 9 - B a d y B a s s i t t  – SP 
e-mail: compras@camarabadybassitt.sp.gov.br - site: www.camarabadybassitt.sp.gov.br 

 

 
 

 

 
 

2. Justificativa e fundamentação da contratação: 

 
A contratação ora proposta justifica-se pela necessidade de modernização, padronização e adequação 

ergonômica das cadeiras, poltronas e longarinas que compõem o mobiliário do plenário e dos demais 

espaços internos da Câmara Municipal de Bady Bassitt/SP. 

 
A troca/substituição dos móveis que integram as dependencias do prédio da Câmara Municipal segue 

em conformidade com projeto arquitetônico elaborado por profissional habilitado, que prevê a 

reestruturação física, estética e funcional de diversos ambientes camarários, incluindo o plenário e 

alguns dos espaços de uso comum, copa e cozinha. 

 
Nesse contexto, o mobiliário atual existente carece ser atualizado, tendo em vista o desgaste dos 

móveis existentes, decorrentes do uso continuo ao logos dos anos, além da necessidade de padronizar 

e renovar os assentos dos vereadores, da equipe de apoio e suporte as sessões legislativas, bem como 

os assentos do auditório, contribuindo, portanto, para a harmonia estética dos ambientes camarários, 

assegurando melhor acolhimento aos vereadores, servidores, colaboradores e população em geral que 

se fizerem presentes nas dependências do Poder Legislativo Municipal, seja nos eventos institucionais, 

solenidade e sessões legislativas. 

 
A substituição dos assentos existentes, mediante a aquisição dos novos mobiliários ora em contratação, 

segue as especificações técnicas dos modelos descritos neste documento. Tais modelos atendem aos 

requisitos estéticos, funcionais e aos padrões de qualidade e durabilidade compatíveis com as 

necessidades desta contratação. 

 
Considerando o interesse público envolvido e a necessidade de assegurar a eficiência do gasto público, 

a escolha dos móveis fundamenta-se na busca da proposta mais vantajosa apta a gerar os melhores 
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resultados para a Administração Pública. 

 
A cada lote deverá ser integralmente contratado uma única empresa especializada no fornecimento de 

mobiliário, garantindo uniformidade e padronização dos móveis, incluindo a qualidade, a eficiência e a 

durabilidade destes. 

 
3. Objetivo da Contratação: 

 
O objetivo da contratação é adquirir e instalar as mobilias ora contratadas, tais como poltronas, cadeiras 

e longarinas ergonômicas, destinadas ao plenário e aos demais ambientes internos da Câmara 

Municipal, substituindo o mobiliário existente por produtos modernos, seguros, confortáveis e 

adequados às demandas institucionais. 

 
Pretende-se padronizar todos os assentos utilizados nas dependências da Câmara, garantindo a 

conformidade com as normas aplicáveis, especialmente a NR-17, por intermédio da aquisição de 

assentos ergonômicos, resistentes e visualmente integrados, alinhado às necessidades do Poder 

Legislativo. 

 
4. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto: 

 
A solução contempla o fornecimento, entrega, montagem e instalação dos móveis, considerando todas 

as etapas do ciclo de vida do objeto, desde a fabricação e logística até o suporte técnico durante o 

período de garantia. 

 
Os produtos deverão ser novos, de primeira linha e fabricados conforme as normas técnicas vigentes 

aplicáveis ao mobiliário corporativo, conforme as descrições técnicas detalhadas. 

 
Após o fornecimento, caberá à contratada realizar a entrega, transporte e instalação, se for o caso, dos 

itens nas dependências da Câmara Municipal, conforme cronograma 60 (sessenta) dias após a ordem 

de fornecimento, bem como dar suporte, promover os reparos, a substituição e a reposição das peças 

que se fizerem necessárias durante o prazo de garantia legal e contratual. 

 
5. Valor estimado: Estima-se o valor da contratação, considerando os valores globais de cada lote, 

dos 4 existentes, conforme a seguinte tabela: 

LOTES PREÇOS ESTIMADOS POR LOTE 

1 R$ 44.368,76 (quarenta e quatro mil, trezentos e sessenta e oito 

reais e setenta e seis centavos) 
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2 R$ 68.168,52 (sessenta e oito mil, cento e sessenta e oito reais, e 

cinquenta e dois centavos) 

3 R$ 18.189,86 (dezoito mil, cento e oitenta e nove reais, oitenta e 

seis centavos) 

4 R$ 2.900,00 (dois e novecentos reais) 

 
6. adequação orçamentária: 

 
0101/01.031.0001.2003.0001/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
7. Condições de execução e/ou aquisição: 

 
Execução dos serviços, compreendendo a etapa de conclusão e fornecimento, com a entrega e 

instalação dos móveis, poderão ser realizados nos dias e horários em que tiverem expediente 

administrativo/legislativo, nos dias úteis entre o período compreendido entre as 9 (nove) e 16 

(dezesseis) horas na sede da Câmara Municipal de Bady Bassitt, Rua Camilo de Moraes, 426 – Centro. 

 
Os serviços serão executados e os produtos fornecidos até 60 (sessenta) dias após a ordem de 

serviço/fornecimento, conforme o cronograma. 

 
Os móveis deverão apresentar garantia mínima de 1 ano. 

 
8. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor: 

 
A forma e os critérios de seleção do(s) fornecedor(es) serão regulados pelas disposições contidas no 

edital. 

 
9. Forma de pagamento: 

 
O pagamento será efetuado de uma só vez após a conclusão da execução dos serviços e/ou entrega 

dos produtos, dentro de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal/fatura, atestada, aprovada e 

assinada pelo responsável pela fiscalização/gestão dos serviços prestados, obedecendo a ordem 

cronológica de sua exigibilidade, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
A contratação não sofrerá qualquer tipo de alteração em seu valor, ressalvadas as hipóteses previstas 

no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação. 
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10. Prazo do contrato: 

 
O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, e poderá ser 

prorrogado por iguais periodos consecutivos, caso seja necessário, observando-se as disposições 

legais aplicaiveis. 

 
11. Fiscalização da execução ou entrega: 

 
A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Câmara Municipal, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato; 

 
A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 

anotações; 

 
O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos 

mesmos; 

 
Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 

fossem praticados pelo Contratante. 

 
12. Requisitos da Contratação: 

 
12.1 Habilitação Jurídica 

 
a) No caso de empresa individual: Registro comercial; 

b) Em se tratando de sociedades comerciais: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial; 

c) Em se tratando de sociedades civis: Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

 
12.2 Prova de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

 
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

g) Prova de regularidade de tributos municipais mobiliários, da sede da licitante. 

h) Prova de regularidade de débitos do FGTS (CRF – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço); 

i) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
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Federal, inclusive abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 
12.3. Prova da Qualificação Econômico-Financeira 

 
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede do 

proponente, com prazo de validade em vigor (inexistindo prazo de validade na referida 

certidão será aceita aquela cuja expedição/emissão não ultrapasse a 90 (noventa) dias da 

data de abertura dos envelopes de habilitação). 

 
12.4. Prova da Qualificação Técnica 

 
a) A licitante deverá apresentar, em seu nome, atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove a execução do serviço pertinente e compatível em 

características e quantidades aos ora licitados (Sumula 24 – TCE/SP). 

 
12.5. Outras Declarações 

 
c) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração; 

d) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos 

termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

 
c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal na qualidade de sócio, diretor, gerente, 

administrador e funcionário, servidores públicos da Contratante da conforme modelo a ser 

disponibilizado. 

 
d) Declaração pela ME e EPP de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 
13. Das Amostras dos Produtos. 

 
13.1. A Câmara Municipal de Bady Bassitt, se reserva no direito para que caso entenda necessário, 

solicitar para a proponente detentora da melhor proposta, amostras de produtos para a verificação da 

compatibilidade entre os produtos ofertados e sua descrição neste Termo. 
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13.2. Caso seja solicitada amostra, esta deverá ser apresentada em até dois dias úteis, devidamente 

etiquetada, constando o nome da empresa e o número desta Licitação, uma amostra de cada produto, 

na embalagem original, na sede da Câmara Municipal. 

 
13.3. Os produtos apresentados deverão ser de primeira qualidade, devendo atender satisfatoriamente 

ao seu uso. Os produtos que não apresentem as condições de qualidade exigidas, serão reprovados 

pela análise, ficando o fornecedor impedido de fornecer o produto, mesmo que seu preço seja o menor 

na licitação. 

 

 
 

FABRÍCIA DINIZ CALDEIRA ZANIBONI 

Presidente da Câmara 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Nome da empresa participante: 

CNPJ: Inscrição Estadual:  

Endereço: Cidade: Estado: 

Telefone: e-mail:  

Banco: Agência: Conta Corrente: 

 
Conforme estipulado no Pregão .............................. , propomos: 

 

 

Item Quant. Unid. Descrição Valor Unitário 

em R$ 

Valor Total 

em R$ 

01 01 Unid Deverão ser detalhadamente descritos os 

produtos com todos os seus componentes, 

indicando  a  marca  de  cada  produto 

ofertado, de acordo com os lotes. 

  

 
........................................................................... 

Assinatura 

Nome Completo: ............................................................ 

R.G.: .............................. C.P.F.: .............................. 

Data: .............../.............../.................... 

 
Dados do responsável pela empresa para assinatura de eventual Ata de Registro de Preços: 

Nome: 

Nacionalidade: Estado civil: Data de nascimento: 

CPF: RG: Profissão: 

Endereço: Cidade: Estado: 

Telefone: e-mail:  

 

 
DECLARAÇÃO: Declaro sob as penas da Lei que concordo com todos os termos do Pregão 

. ...... , ficando a ele subordinado. 

 
Observação: Emitir em papel que identifique a licitante. 
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Processo Administrativo n° ........... /20 

ANEXO III 

(a) 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N°   /20 

 
DECLARAÇÃO 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ................. (endereço 

completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, sob as penas 

da Lei, para fins de participação no processo licitatório em pauta, que: 

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do 

Pregão Eletrônico em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos. 

INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação 

citada, que não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, e que se 

compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 

ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, 

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, 

para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos; 

 
Eletrônica (NF-e), 

Em caso de eventual contratação, ESTÁ APTA a emitir Nota Fiscal 

 
NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL na qualidade de 

sócio, diretor, gerente, administrador ou funcionário, servidores públicos municipais da Câmara 

Municipal de Bady Bassitt. 

Por ser verdade assina a presente. 

 ,  de  de 20.... 

Nome/ Razão Social 

Nome do responsável/procurador 

Profissão/Cargo do responsável/procurador 
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ANEXO III 

(b) 
 

 
Processo Administrativo n°   /20 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N°   /20 
 

 
DECLARAÇÃO 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) .........., inscrita no 

CNPJ sob n ................ , neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais,vem: 

 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

do Pregão Eletrônico n° ....../20..., realizado pelo Município de ....... 

 
Por ser verdade assina a presente. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo Administrativo n°   /20 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° ....... /20 

Aos ......................, a CÂMARA MUNICIPAL DE BADY BASSITT, com sede na ................... inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° ......, neste ato representada por sua Presidente, ...................... , portadora da carteira 

de identidade nº.  ...... e inscrita no CPF/MF sob o nº. .............., em face da classificação das 

propostas de preços – no Pregão Eletrônico para execução e fornecimentos constantes no referido 

Edital, que passam a fazer parte deste Contrato, tendo sido a empresa .............. CNPJ/MF ............. , 

sediada na .............., neste ato representada pelo Sr ........., portador do RG nº   , inscrito no CPF sob 

nº ....., na qualidade de   , tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no 

processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico nº. ..... e seus 

Anexos, Processo Administrativo nº   , do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 

ainda, à proposta do FORNECEDOR CONTRATADO. 

1. DO OBJETO:  

I. O objeto do presente Contrato é contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de mobiliário - poltronas, cadeiras, longarinas e Puff - destinado às dependências da Câmara 

Municipal de Bady Bassitt/SP, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo 

de Referência, constante no ANEXO I do Edital de Pregão Eletrônico nº 01 de 2025. 

II. O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações 

constantes no Edital e Anexo I da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 01 de 2025, que 

integram este termo de contrato, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos 

legais. 

Item Qtde. Descrição Marca Vlr. Unit. 

     

     

     

 
2. DA VALIDADE DO CONTRATO:  

I. O contrato terá vigência por 12 meses, com a possibilidade de prorrogação, na forma do artigo 

107, da Lei nº 14.133/2021, observando-se o seguinte: 

II. A cada renovação a autoridade competente atestará que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado; 

III. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem de sua manutenção; 

IV. A Administração poderá, na proximidade da data de aniversário do contrato e não em prazo inferior 

a 2 [dois] meses, contado da referida data, decidir pela extinção contratual sem ônus para qualquer 

das partes, por despacho fundamentado, com ciência da contratada. 

3. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO REGIME DE EXECUÇÃO  

I. As aquisições dos produtos contratados neste instrumento serão efetuadas através Autorização 

de Fornecimento (A.F), emitida pelo Contratante, contendo o nº do contrato, o nome da empresa, 

o objeto, a especificação, o endereço e a data de entrega e/ou execução do objeto. 
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II. Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do 

edital, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 

III. O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de um dia útil a contar do seu envio por e- 

mail ao fornecedor. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:  

I. A empresa se obrigará em um prazo máximo de 10 dias úteis a solucionar quaisquer problemas 

com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem 

atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada 

pela unidade e descartado o uso inadequado; 

II. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas neste Contrato e no Edital: 

a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal, de 

acordo com o especificado nese contrato e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 

Cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga 

a atender prontamente, bem como dar ciência a Câmara, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução deste contrato; 

c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato; 

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao Contratado não poderá 

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 

serviços objeto desse contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 

f) Comunicar imediatamente à Câmara Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento e/ou execuçao a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independentemente da que será exercida pela Câmara; 

i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 

de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa 

devolvida pela mesma, caso constatadas divergências nas especificações, no prazo de 10 

dias úteis, prorrogável mediante anuência do órgão contratante. 

5. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:  

I. São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 

por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Câmara; 

b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 

mailto:compras@camarabadybassitt.sp.gov.br
http://www.camarabadybassitt.sp.gov.br/


Câmara Municipal de Bady Bassitt 
Rua Camilo de Moraes, 426 - CEP:15115-000–Fone/Fax (17)3258-1200 / 3258-1954 / 3258-1807 

CNPJ: 5 1. 8 5 7. 8 7 8 / 0 0 0 1 – 8 9 - B a d y B a s s i t t  – SP 
e-mail: compras@camarabadybassitt.sp.gov.br - site: www.camarabadybassitt.sp.gov.br 

 

 
 

 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade 

de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Câmara por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 

na execução contratual, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 

Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 

pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

d) O FORNECEDOR autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 

forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 

assegurada a prévia defesa. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

I. A Câmara obriga-se a: 

a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo. 

7. DO PREÇO E DO PAGAMENTO:  

I. O valor total da contratação é de R$ ................ 

II. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do contrato, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

III. O Órgão/Entidade efetuará o pagamento ao fornecedor, através de crédito em conta corrente 

mantida pelo mesmo, ou por meio de cheque, no prazo máximo de dez (10) dias corridos 

contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada da 

correspondente Autorização de Fornecimento (A.F), com o respectivo comprovante de que o 

fornecimento foi realizado a contento. 

IV. Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

I. Por ocasião do pagamento, o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica, em 

conformidade com a legislação aplicável ao fornecimento destinado à administração pública, 

juntamente com todas as certidões exigidas para habilitação fiscal 

II. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

III. Casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM= Encargos Moratórios; 

N= Numero de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela a ser paga. 

I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I= (TX) I = 6/100) 365 

I= 0, 00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

8. DAS PENALIDADES:  

I. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratada que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e de contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

III - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

IV. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município pelo prazo 

de até 03 (três) anos, à pessoa física ou jurídica que incorrer nas letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, do item 

I, deste Capítulo. 

V. A sanção que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas neste 

Contrato, garantindo o exercício de previa e ampla defesa 

VI. Se dentro do prazo de 05 (cinco) dias, o convocado não assinar o contrato, a Administração 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de sua qualificação, para assinatura do contrato, 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto os 

preços atualizados ou então, revogará o processo, sem prejuízo da aplicação da multa, no valor 

correspondente 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

VII. No caso de não entregar o objeto, ficara caracterizado o descumprimento total da obrigação 

assumida, ficando a Contratada sujeita a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do 

contrato. 

VIII. O atraso na entrega do objeto contratado implicara no descumprimento parcial da obrigação 

assumida, e sujeitara a licitante vencedora do item as seguintes multas, calculadas sobre o valor 

do item não entregue no prazo avençado: 

a) Atraso de até 10º (décimo) dia, multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre 

o valor total do Pedido de fornecimento 

b) A partir do 11º (décimo primeiro) dia entende-se como inexecução total da obrigação 

IX. Atrasos superiores a 11 (onze) dias deverão ser considerados descumprimento total da obrigação, 

sendo aplicada a multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor dos produtos não entregues 

X As multas lançadas pelo Município com base nos itens acima serão deduzidas diretamente dos 

créditos que a contratada tiver em razão da presente licitação ou, caso não haja débito para o 

abatimento, deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município, via tesouraria, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 

Prefeitura Municipal. 

XI. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação de eventuais danos, perdas, ou prejuízos 

que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
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XII. O valor da multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual crédito 

contra o município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito existente, a 

diferença será cobrada na forma da Lei. 

XIII. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso 

XIV. Nenhum pagamento poderá ser efetuado à Contratada, enquanto pendente o inadimplemento de 

qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação reconhecida. 

XV. A sanção de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/21, será aplicada nos seguintes casos das pelas infrações administrativas previstas na 

letras “f”, “g”, “h”, “i” e “j”, do item I, deste capítulo, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9. DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS:  

 
I. Os preços poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato dela decorrente, tal como pactuado. 

II. A CONTRATADA deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública 

gerenciador, durante a sua vigência, acompanhado de prova inequívoca da variação de preços 

dos bens ou serviços registrados. 

III. O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado. 

IV. Os preços também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados. 

V. Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços retroagirá à data em que entrou em 

vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais. 

VI. A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no 

prazo de até 15 dias úteis, contado do protocolo do pedido. 

VII. De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços, a Administração, no prazo 

definido no item anterior, fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos 

fatores que afetaram a política os preços registrados 

VIII. Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado dos bens registrados, cabendo à Administração promover as negociações junto ao 

fornecedor, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 

124, da Lei nº 14.133/21. 

IX. Na hipótese de prorrogação do vínculo contratual, que ultrapasse o limite de 12 [doze] meses, 

o presente instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a 

substituir. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

I. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Câmara, para o exercício de 2025 na classificação abaixo: 

101/01.031.0001.2003.0001/4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

11. DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

I. A Câmara Municipal procederá à gestão e/ou fiscalização da execução deste Contrato, o qual 

será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato; 
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II. O responsável técnico da CONTRATADA terá plenos poderes para discutir problemas relativos 

aos produtos. 

III. O representante da Câmara anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das 

ocorrências observadas. 

IV. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor da Câmara deverão 

ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes. 

V. O objeto será recebido: 

a) Provisoamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

VI. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o pedido. 

VII. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do objeto. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

 
I. Vincula-se ao presente contrato, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte 

integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) 

contratadas e todos os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 01 

de 2025. 

 
II. A(s) contatratada (s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência deste 

contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
III. Fica eleito o foro desta Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização deste Contrato. 

 
IV. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
 
 
 
 

 
FABRÍCIA DINIZ CALDEIRA ZANIBONI 

Presidente da Câmara 
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